
 

 

MUNICÍPIO DE CRICIÚMA 
Poder Executivo 
Secretaria Geral / Apoio Administrativo 

 

LEI Nº 7.651, de 26 de dezembro de 2019. 
 
 
Cria Pontos 10 e 11 na Lei 7.584 de 6 de dezembro 
de 2019, que regulamenta o Comércio Ambulante. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a presente Lei: 
 
 

Art.1º Fica criado os pontos 10 e 11 no anexo I, alínea C, nas Ruas Centrais, 
da Lei nº 7.584/2019, conforme desenhos a seguir:  

 

 
 
Ponto 10 – Rua João Pessoa 
 

 
Ponto 11 – Rua Júlio Gaidzinski 
  
 

PONTO 10 

PONTO 11 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paço Municipal Marcos Rovaris, 26 de dezembro de 2019. 

 
 
 
 
 

CLÉSIO SALVARO 
Prefeito Municipal de Criciúma 

 
 
 
 
 

VAGNER ESPINDOLA RODRIGUES 
Secretário Geral 
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